
              

                                                              
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
ANO:2019/EDIÇÃO Nº1673/GRANDES RIOS, SEXTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2019/PÁGINA: -1– 

 

Todos os Atos Publicados são assinados digitalmente. 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Grandes Rios – Pr 
Lei Municipal nº 1030/2017, de 26 de setembro de 2017. 

Antonio Cláudio Santiago 
Prefeito Municipal 

Assessoria de Imprensa 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital. 

Avenida Brasil, nº 967 – Centro 
CEP: 86845-000 

Fone (43) 3474-1222 
Grandes Rios - PR 

E-mail: grandesrioseditais@hotmail.com 
Site: http://www.grandesrios.pr.gov.br/ 

 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

 

 
 
 
 
 
 
 


